
  
 

 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 

Torna-se público que o Município de Vargem Grande do Rio Pardo/MG, inscrita no 

CNPJ sob o nº 01.612.885/0001-42, sediado na Rua dos Esportes, nº 63, Centro, em 

Vargem Grande do Rio Pardo, Estado de Minas Gerais, CEP 36.535-0000, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. Os trabalhos serão 

conduzidos pelo Sr. Iszael de Sá Santos, Pregoeiro e pela Equipe de Apoio 

nomeados pela portaria 424/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do 

Decreto Municipal 319/2023, Decreto Municipal 357/2024 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00 do dia 25/03/2025 até as 09h00 do 

dia 08/04/2025.    

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h 01min às 09h 09 min do 

dia 08/04/2025.   

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h10 min do dia 08/04/2025 

Local: Portal de Compras Públicas – https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIDADE VIRTUAL E 
MISTA PARA A FORNECIMENTO DE SERVIÇOS COM INCLUSÃO DE USO DE 
HEADSETS PARA EXECUTAR ATIVIDADES FÍSICAS E MONITORAMENTO DE 
RESULTADOS ATRAVES DE ACOMPANHAMENTO DE PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE, conforme especificações estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, 
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art34
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
 

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

3.2 .    Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
 
3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
 
3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 

 

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.2.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

3.2.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14


  
 

3.2.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.2.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
Federal nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 

 

3.2.11. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

 

3.2.12.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

3.2.13. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

3.2.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, 
atuando nessa condição; 

 

3.2.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme o § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.2.16. O impedimento de que trata o item 3.2.15 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.2.17. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos básicos e executivos e a empresa a que se referem este Edital, poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

 

3.2.18. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 

 

3.2.19. O disposto nos itens anteriores não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9%C2%A71


  
 

3.2.20. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou 
por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.2.21. A vedação de que trata o item 3.2.15 estende-se a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 

3.2.22. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

3.2.23. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

 

3.2.24. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
Anexos; 

 

3.2.25. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

 

3.2.26. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

3.2.27. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 
de 1998;  

 

3.2.28. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

3.2.29. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988; 

 

3.2.30. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 
8.213/1991. 

 

3.2.31. DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no processo, 
a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7XXXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7XXXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art1III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art1IV
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93


  
 

parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que 
sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande do Rio Pardo/MG, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de 
função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 

3.2.32. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Marca e modelo de cada item ofertado; 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 

5.2. Não serão aceitas condições relacionadas a pedidos mínimos para 
faturamento ou entrega mínima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43%C2%A71


  
 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer o item em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pela fundação e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição Federal de 1988; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 
contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art71IX
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art71IX
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59


  
 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 
de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 



  
 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

6.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

6.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

6.22.2. Empresas brasileiras; 

6.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
Federal nº 12.187/2009. 

6.23. Garantia do Valor do Lance e Penalidades: 

6.23.1. O proponente, ao apresentar seu lance final durante o processo 
licitatório, compromete-se a garantir o valor ofertado pelo prazo mínimo estipulado 
em sua proposta. 

6.23.2. A garantia mencionada no item anterior deverá ser mantida e respeitada 
durante todo o período de validade da proposta, conforme estabelecido neste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm


  
 

6.23.3. O proponente reconhece que o valor ofertado em seu lance final reflete 
sua capacidade efetiva de cumprir o contrato, garantindo a execução dos serviços de 
acordo com as condições estipuladas. 

6.23.4. A inobservância do compromisso estabelecido neste capítulo sujeitará 
o proponente às penalidades cabíveis no ordenamento jurídico que trata da matéria. 

6.23.5. Caso o proponente, após a adjudicação, não mantenha o valor do lance 
final ou não cumpra com as condições contratuais, ficará sujeito às penalidades 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de aplicação das demais 
normas legais pertinentes às licitações e contratos públicos. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.24.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
Anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta que:  

7.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

7.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

7.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


  
 

7.3.1.2. Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  

7.12. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações 
pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 



  
 

7.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

7.15.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

7.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, e ainda nos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

8.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

8.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; ou 

8.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.1. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art45


  
 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 
habilitação técnica. 

8.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

8.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto no caso de envio da documentação no prazo de até 2 (duas) horas, contadas 
a partir da solicitação do Pregoeiro ou se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.10.1.2. No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal 
– SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10.1.3. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores. 



  
 

8.10.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

8.10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

8.10.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 

8.10.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 

8.10.2.7. Licitante detentor do menor preço Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

8.10.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.10.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial 
ou extrajudicial (Lei Federal nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 

8.11. HABILITAÇÃO TECNICA: 

8.11.1. Atestado de Capacidade Técnica-Operacional fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou Privado que comprove que a licitante já forneceu ou 
está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento ou vulto similar com o objeto da 
presente licitação 

8.12  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

8.13 Proposta ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm


  
 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

8.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.13 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
e deverá: 

9.13.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.13.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

9.14 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

9.14.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.15 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.15.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.16 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.17 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.18 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 



  
 

10 DOS RECURSOS 

10.13 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista e 
técnica da licitante qualificada, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

10.14 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.15 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

10.16 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.16.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

10.16.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

10.16.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.16.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.17 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.18 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

10.19 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.20 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.21 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.22 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.23 Os autos do processo físico permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede do Município de Vargem Grande do Rio Pardo/MG, no endereço 
Rua dos Esportes, nº 63, Centro, Vargem Grande do Rio Pardo/MG – MG, CEP 
39.535-000, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 176 da Lei 14.133/2021. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.13 A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


  
 

11.13.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

11.13.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

11.14 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

11.14.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 
ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.14.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.13 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
Autoridade Competente adjudicará e homologará a licitação. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.13 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.13 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, poderá 
ser firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.14 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

14.14.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária por meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.14.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.14.4 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 

14.14.5 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital 
e seus Anexos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


  
 

14.14.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.15 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo deste Edital. 

14.16 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, inciso III, da Lei Federal nº 10.522/2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

14.17 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 

15 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.13 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta de Contrato, Anexo deste Edital. 

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.13 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência, Anexo deste Edital. 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.13 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência, Anexo deste Edital. 

18 DO PAGAMENTO 

18.13 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo deste Edital. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.13 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

19.13.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

19.13.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.13.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

19.13.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.13.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

19.13.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art139
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#:~:text=DE%202018%20(Atualizada)-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20N%C2%BA%203%2C%20DE%2026%20DE%20ABRIL%20DE%202018,%C3%A2mbito%20do%20Poder%20Executivo%20Federal.&text=Art.
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#:~:text=DE%202018%20(Atualizada)-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20N%C2%BA%203%2C%20DE%2026%20DE%20ABRIL%20DE%202018,%C3%A2mbito%20do%20Poder%20Executivo%20Federal.&text=Art.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#art6III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155


  
 

19.13.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.13.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

19.13.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.13.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

19.14 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

d) Impedimento de licitar e contratar; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.15 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

19.16 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 5 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 48 (Quarenta e oito) 
Horas. 

19.17 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Vargem Grande do Rio 
Pardo/MG, as sanções administrativas previstas neste Edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 

20 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.13 Os licitantes e a Contratada devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

20.13.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução do contrato. 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato. 

c) PRÁTICA CONCERTADA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


  
 

d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.13 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento. 

21.14 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser 
feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

21.15 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.16 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

21.17 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

21.17.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.18 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

21.19 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

21.20 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e 
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.13 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art55%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art55%C2%A71
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
 

22.15 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília/DF. 

22.16 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.17 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.18 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.19 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

22.21 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.22 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.22.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.23 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.24 O MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO RIO PARDO/MG poderá revogar 
este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 

22.24.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

22.24.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

22.25 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.26 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço eletrônico https://vargemgrandedoriopardo.mg.gov.br/, nos dias 
úteis, no horário das 08h00 às 12h00 e das14h00 às 17h00, no mesmo endereço e 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://fumsat.mg.gov.br/


  
 

período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e 
vista franqueada aos interessados. 

22.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

22.27.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

22.27.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

22.27.3 ANEXO III – MODELO DE CONTRATO; 

 

Vargem Grande do Rio Pardo/MG, 24 de Março de 2025. 

 

 

Gabriel Arcanjo Braz  

Prefeito Municipal  

  



  
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em Realidade Virtual e mista para o 

fornecimento de serviços com inclusão do uso de Headsets para executar atividades 

físicas e monitoramento de resultados através de acompanhamento de profissionais 

especializados na área da saúde. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO  

2.1.  O serviço prestado por este processo licitatório tem o objetivo de atender aos 

pacientes com doenças crônicas não transmissíveis (DCNTs), como hipertensão 

arterial sistêmica (HAS), diabetes mellitus (DM), obesidade e dislipidemia do 

município. A utilização da realidade virtual (RV) e realidade mista (RM) como 

ferramenta de reabilitação e promoção da saúde representa uma abordagem 

inovadora e com potencial para transformar a forma como as doenças são tratadas e 

prevenidas.  

A combinação da expertise de profissionais de saúde altamente qualificados 

com a tecnologia de ponta da Realidade Virtual (RV) e Realidade Mista (RM) permite 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, oferecendo aos 

pacientes uma gama de benefícios inovadores e personalizados. 

 

 Aumento da adesão à atividade física: A RV e RM tornam o exercício mais 

divertido, envolvente e motivador, aumentando a adesão dos pacientes a longo 

prazo. 

 Personalização do tratamento: A tecnologia permite a criação de programas 

de exercícios personalizados e adaptados às necessidades individuais de 

cada paciente, otimizando os resultados. 

 

 Melhora da saúde física e mental: A atividade física regular com RV e RM pode 

promover melhorias significativas na saúde cardiovascular, metabólica, 

musculoesquelética e mental dos pacientes. 

 Acesso a tratamento inovador: A utilização de RV e RM possibilita o acesso a 

um tratamento inovador e de ponta, que pode ser especialmente benéfico para 

pacientes com dificuldades de locomoção, barreiras psicológicas ou falta de 

motivação. 



  
 

 

 Monitoramento preciso dos resultados: A tecnologia permite o monitoramento 

preciso da frequência cardíaca, gasto calórico, postura e outros parâmetros 

fisiológicos, possibilitando o acompanhamento individualizado da evolução de 

cada paciente. 

 Expansão do acesso à saúde: A RV e RM podem ser utilizadas em diferentes 

ambientes, como unidades básicas de saúde, hospitais, clínicas e até mesmo 

em domicílio, expandindo o acesso a tratamentos de reabilitação e promoção 

da saúde. 

 Redução de custos: A longo prazo, a adoção de programas de atividade física 

com RV e RM pode levar à redução de custos com o tratamento de DCNTs e 

outras condições de saúde. 

 Capacitação e treinamento: a introdução da realidade virtual e mista no espaço 

de prática médica, juntamente com o personal, permite o acesso a métodos 

mais eficientes de combate às doenças, com auxilio de sensores e 

monitoramento do progresso, permite maior assertividade no tratamento e 

diminuição do tempo de reabilitação. 

 Ampliação de tratamentos: A introdução de óculos de realidade virtual e mista 

no conjunto de práticas médicas e exercícios físicos, com personal e médicos, 

pode ampliar a gama de tratamentos e cuidados que podem ser ofertados. 

 

Este serviço trará aos pacientes da rede municipal de saúde ferramentas 

tecnológicas inovadoras que estimulem a compreensão e o gerenciamento de 

condições de saúde, estimulando a autonomia e a habilidade para lidar com situações 

adversas, contribuindo para o desenvolvimento da saúde e do bem-estar, 

desenvolvendo habilidades essenciais para a qualidade de vida dos pacientes. 

O equipamento de realidade virtual permitirá aos profissionais de saúde levar 

os pacientes através de experiências virtuais personalizadas, simulando ambientes 

terapêutico, fornecendo inúmeras informações aos pacientes, um conhecimento bem 

mais amplo sobre sua saúde. Portanto, entende-se que o fornecimento do objeto 

deste termo é de grande importância para o desenvolvimento da saúde e do bem-

estar dos pacientes da rede municipal de saúde. 

 

2. DA DESCRIÇÃO E DAS QUANTIDADES DO OBJETO 

 

Item Descrição do Objeto Quant. Unidade Valor  

Unit. 

Valor  

Total 

1 Fornecimento de serviços de realidade 

virtual e mista com inclusão do uso de 

Headsets modelo Quest para executar 

atividades físicas e monitoramento de 

resultados através de 

12 Mês  R$ 36.033,3333 R$ 432.400,00 



  
 

acompanhamento de profissionais 

especializados na área da saúde. 

 

 

4. ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTOS 

4.1.  O fornecimento dos serviços proceder-se-á de acordo com as necessidades e 

conveniências do CONTRATANTE. 

4.2. O serviço será prestado no local indicado pela CONTRATANTE, ficando a 

CONTRATADA responsável em disponibilizar todos os recursos necessários para 

protagonizar o atendimento aos pacientes. 

4.3. O serviço será prestado de acordo com necessidade de cada paciente, à se 

orientada pelos profissionais de saúde, o qual deverá ser informado à CONTRATADA 

com antecedência. 

4.4. As visitas serão agendadas com, no mínimo, 05 dias de antecedência, a fim de 

ser preparado o espaço de exibição, podendo ser realizadas de segunda-feira à sexta-

feira das 07h às 16h. 

4.5. Os serviços deverão ser conduzidos por profissionais capacitados e indicados pela 

CONTRATADA, a fim de promover a melhor experiência possível. 

4.6. A CONTRATADA comprometer-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos 

serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição em caso de apresentação de 

defeitos;  

4.7. A programação deverá ser individual, onde cada paciente terá seu tempo definido, 

considerando a necessidade apresentada. 

4.8. Os serviços incluirão a avaliação clínica e física dos pacientes, a prescrição e 

supervisão de programas de exercícios personalizados com o uso de realidade virtual 

(RV) e realidade mista (RM), utilizando headsets modelo Quest, e o monitoramento 

dos resultados obtidos. Serão atendidos até 50 pacientes diariamente para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal De Saúde de Vargem Grande do Rio 

Pardo/MG. 

 

5. LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. A prestação do serviço objeto da licitação será no local indicado pela 

CONTRATANTE no momento da requisição 

6.  DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  



  
 

O processo de contratação deverá ser instruído com a seguinte documentação de 

habilitação a seguir:  

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014,  

 

 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

Licitante detentor do menor preço Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


  
 

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei Federal nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 
dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 

6.1.4. HABILITAÇÃO TECNICA: 

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou Privado que comprove que a licitante já forneceu ou está 
fornecendo, de maneira satisfatória e a contento ou vulto similar com o objeto da 
presente licitação. 

7.GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


  
 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III);  
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV). 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará 
o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


  
 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

A gestão e fiscalização do Contrato ficaram a cargo dos servidores nomeados 

abaixo: 

 

a) Gestor do contrato: MARCOS HYURI ALVES SOARES - CPF: 131.736.036-

21 

b) Fiscal do contrato: VANDE CLEI OLIVEIRA - CPF: 057.021.566-84 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1.  Manter durante toda execução da Contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório. 

8.2. Respeitar os prazos e demais especificações pertinentes à execução do objeto 

licitado, para que sejam atendidos os interesses do Município. 

8.3. Prestar diligentemente a prestação dos objetos da presente licitação, dentro de 

elevados padrões de qualidade e confiabilidade; 

8.4. Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 



  
 

9.  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/CONTRATANTE 

9.1. Fornecer a estrutura necessária para a execução dos serviços; 

9.2. Pagar pontualmente ao licitante contratado, de acordo com os prazos e 

condições previstos e conforme a proposta oferecida pelo licitante contratado; 

9.3. Conservar o equipamento locado e realizar os reparos dos estragos a que der 

causa, desde que não provenientes de seu uso normal; 

9.4. Restituir o equipamento, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, 

salvo as deteriorações de seu uso normal 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento mensal deve ser pago até o vigésimo dia do mês subsequente ao 

de utilização do equipamento, desde que apresentada, oportunamente, a conta 

respectiva pelos LOCADORES e concluído o processo próprio para a solução de 

débitos de responsabilidade do LOCATÁRIO. O presente contrato poderá ser 

reajustado em caso de comum acordo entre as partes. 

10.2. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 

do contrato/Ata de Registro de Preço assinado. 

 

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

11.1. A Prestação de serviços será custeada por recursos proveniente das contas das 

dotações orçamentárias, conforme tabela abaixo. 

FICHA CÓD. ORÇAMENTARIO PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTES DE RECURSOS 

455 08.02.01.10.301.0010.2062 Manutenção 

Unidades e Serviços 

de Atenção Básica 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos - Saúde 

456 08.02.01.10.301.0010.2062 Manutenção 

Unidades e Serviços 

de Atenção Básica 

Transferências Fundo a 

Fundo de 

Recursos do SUS 

Provenientes do Governo 

Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de 

Saúde 

457 08.02.01.10.301.0010.2062 Manutenção 

Unidades e Serviços 

de Atenção Básica 

Transferências Fundo a 

Fundo de 



  
 

Recursos do SUS 

Provenientes do Governo 

Estadual 

 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo 

Fornecedor/Contratada, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardada 

os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sob o valor do Contrato quando houver recusa 

injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido ou der causa ao 

seu cancelamento. 

b) A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Município de Vargem Grande do Rio Pardo, pelo prazo de até dois anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Vargem 

Grande do Rio Pardo enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

d) Advertência escrita. 

12.2. O atraso injustificado na entrega dos serviços após o prazo estabelecido no 

Termo de Referência e no Contrato sujeitará o Fornecedor/Contratada à multa, na forma a 

seguir exposta: 

a) Multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso na prestação de serviços, 

até 15 (quinze) dias, calculada sobre o valor total do Contrato. 

b) Multa correspondente a 2% (dois por cento) por dia de atraso na prestação de serviços, 

em atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias, calculada sobre o valor total do Contrato. 

12.3. O atraso injustificado na prestação de serviços após 30 (trinta) dias estipulados 

na alínea “b” do item 9.2 caracterizará a inexecução total do Contrato, o que poderá resultar 

em suspensão ou rescisão contratual por ato unilateral do Município de Vargem Grande do 

Rio Pardo, além de outras sanções legalmente estabelecidas e/ou determinadas na Contrato 

 



  
 

Vargem Grande do Rio Pardo/MG, 21 de Março de 2024. 

 

 

  

 

__________________________________ 

JEFERSON SANTOS DE ALMEIDA 

Secretaria Municipal De Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL?   SIM (   )   NÃO (   ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CIDADE: 

ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 

ITE

M 

CÓDIG

O 

DESCRIÇ

ÃO 

UNI

D. 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALO

R 

TOTA

L 

MARCA/MODE

LO 

        

        

        

        

VALOR TOTAL POR EXTENSO:   

 

A Empresa ......................................................... DECLARA que: 

 

1) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em 
embalagens adequadas. 
2) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3) Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no termo de 
referência (Anexo I do Edital) desse processo. 
4) Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 



  
 

5) Que o prazo de início da entrega dos produtos será de acordo com os termos 
estabelecidos no termo de referência Anexo I do Edital, a contar do recebimento, por 
parte da Contratada, da autorização de fornecimento ou documento similar, todos os 
bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a 
descriminação do Termo de Referência do referido Edital ou de má qualidade. 
 

LOCAL E DATA 

 

_____________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS.: Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem cotações 

contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da 

legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 

ofertas dos demais licitantes. 



  
 

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 

VARGEM GRANDE DO RIO PARDO/MG E 

.............................................................   

A Município de Vargem Grande do Rio Pardo/MG, inscrita no CNPJ nº 

01.612.885/0001-42, sediado na Rua dos Esportes , nº 63, Centro, em Vargem 

Grande do Rio Pardo, Estado de Minas Gerais, CEP 36.535-0000, neste ato 

representado(a) pelo Prefeito, Sr. Gabriel Arcanjo Braz, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. 1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REALIDADE VIRTUAL E MISTA PARA A FORNECIMENTO 

DE SERVIÇOS COM INCLUSÃO DE USO DE HEADSETS PARA EXECUTAR 

ATIVIDADES FÍSICAS E MONITORAMENTO DE RESULTADOS ATRAVES DE 

ACOMPANHAMENTO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 

SAÚDE. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento, Termo de Referência e demais anexos do edital. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALO

R 

TOTA

L 

MARCA / 

MODELO 

       

VALOR TOTAL   

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


  
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

8.1. As obrigações do CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas 
no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1. As infrações e sanções administrativas são as previstas no Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Vargem Grande do 

Rio Pardo/MG deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

Ficha Cód. Orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

449 

8.2.1.10.301.10.2062.33903400 Manutenção Unidades 

e Serviços de Atenção 

Básica 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos - Saúde 

450 

8.2.1.10.301.10.2062.33903400 

Manutenção Unidades 

e Serviços de Atenção 

Básica 

Transferências 

Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS 

Provenientes do 

Governo Federal - 

Bloco de 

Manutenção das 

Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 

451 

8.2.1.10.301.10.2062.33903400 Manutenção Unidades 

e Serviços de Atenção 

Básica 

Transferências 

Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS 

Provenientes do 

Governo Estadual 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostila mento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


  
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GESTAO E FISCALIZAÇÃO  

16.1. A gestão e fiscalização do Contrato ficaram a cargo dos servidores nomeados 

abaixo: 

Gestor do contrato: MARCOS HYURI ALVES SOARES  

Fiscal do contrato: VANDE CLEI OLIVEIRA  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Pardo de Minas /MG, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Vargem Grande do Rio Pardo/MG, [dia] de [mês] de [ano]. 
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Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 


